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2.CONDIÇÕES GERAIS DA PROPOSTA COMERCIAL DA LICITANTE:
• A licitante DECLARA que esta proposta comercial é válida por 60 dias .
• A licitante DECLARA que acatará o pagamento da Administração conforme o estabelecido no Edital em   referência;
• A licitante DECLARA que o prazo de entrega será de acordo com o Edital em referência, a contar da data da ordem de fornecimento acompanhada da
competente nota de empenho.
• A licitante DECLARA que estão incluídas nesta proposta comercial, as despesas com todos os impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais,
desembaraço aduaneiro, encargos previdenciários e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação.
• A licitante DECLARA que está de acordo com todas as normas e condições deste Edital e seus  anexos.
• A licitante DECLARA que o prazo de garantia do objeto licitado será conforme o estabelecido no edital de  referência.
• A licitante DECLARA que é optante pelo Imposto Simples  Nacional.

                                                                                    

  Proposta Comercial

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2018 TJ-AL
                                                                                                                                                                                              TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS

    P Galvão Distribuidora de Alimentos Eireli - EPP inscrita no CNPJ com o nº 14.376.716/0001-00 e com a inscrição estadual nº 272.00510391, sediada na 
Rua Cel Lima Rocha nº 935 - Empresarial Tenente Lemysson Rodrigo - Sala 103 - Pinheiro, Maceió – AL, Representada por sua Sócia Administrativa a 
Senhora Priscilla Souza Galvão Santana, portadora da Carteira de Identidade nº 2002001043573 – SEDS/AL e do CPF nº 015.294.254-84, apresenta cotação 
abaixo:

1. IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA LICITANTE:
• Dados da Empresa:
• Razão Social: P GALVÃO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI - EPP
• CNPJ: 14.376.716/0001-00
• Inscrição Estadual: 272.00510391
• Inscrição Municipal: 901079931
• Endereço: Rua Cel. Lima Rocha, 935, Empresarial Tenente Lemysson Rodrigo - Sala 103 - Pinheiro, Maceió-AL, CEP:   57.055-400
• Fone: (82) 3024-9001 / 9 8703-6334
• E-mail: p.galvao@outlook.com

• Dados da Representante Legal da Empresa:
• Nome: Priscilla Souza Galvão Santana.
• RG: 2002001043573– SEDES/AL
• CPF: 015.294.254-84
• Cargo na empresa: Gerente Administrativo
• Nacionalidade: Brasileira
• Estado Civil: Casada
• Endereço: Rua Prof. Luiz Lavenere Machado, 277, Trapiche da Barra, Maceió -  AL
• Telefone: (82) 9 8703-6334 / 3024-9001
• Profissão: Empresária
• E-mail: priscillagalvao@outlook.com

• Dados Bancários da Empresa:
• Banco: Banco do Brasil
• Agência: 4287-0
• Conta Corrente: 71.820-3



ITEM PRODUTO QTD UND MARCA FABRICANTE VALOR UNT VALOR TOTAL

1

 ÁGUA, mineral sem gás, de primeira qualidade, de 
fonte natural, acondicionada em garrafões de 20 

(vinte) litros, entregue em garrafões retornáveis de 
substancias resinosas e/ou poliméricas 

transparente com capacidade de 20 (vinte) litros, 
fornecido por substituição pela contratada com 
prazo de validade não inferior a 06 (seis) meses, 

plenamente
preenchidos, devidamente lacrados com tampa de 

inviolabilidade intacta, reconhecida pelo 
Departamento Nacional de Produção Mineral - 

DNPM, contendo no rotulo a classificação da agua 
aprovada pelo DNPM e com validade para consumo 

de, no mínimo, 60 dias da data da entrega. No 
rótulo dos garrafões de agua a serem fornecidos pela 
contratada deverão constar no mínimo, as seguintes 

informações: Marca; Nome da fonte; Classificação 
da agua; Número de autorização de lavra do DNPM; 
Data da Validade. Normas Vigentes: A água deverá 
estar de acordo com as normas vigentes do DNPM, 

da ANVISA e da ABNT. 

17.250 UND ALDEBARAN ALDEBARAN R$ 3,90 R$ 67.275,00

R$ 67.275,00VALOR TOTAL (Sessenta e sete mil duzentos e setenta e cinco reais.)

Maceió-AL, 20 de março de 2019.

PLANILHA DA PROPOSTA COMERCIAL DA  LICITANTE



          

 

 
 

DECLARAÇÃO SOBRE TRABALHO DE MENOR 
 
 
 
 
Referência: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2018 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DE ALAGOAS 

 
A empresa P GALVÃO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI, com sede 

na Rua Cel. Lima Rocha, 935 – Empresarial Tenente Lemysson Rodrigo – sala 103 - 
Pinheiro, Maceió – AL, inscrita no CNPJ nº 14.376.716/0001-00, por intermédio de 
seu representante legal, a Senhora Priscilla Souza Galvão Santana, portador da Carteira 
de Identidade nº 2002001043573 – SEDES/AL e do CPF nº 015.294.254-84, 
DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, junto a TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, que não emprega menores de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em 
qualquer trabalho, bem como que não emprega menores de quatorze anos na condição 
de aprendiz. 

 
 
 
 
 

Maceió-AL, 19 de março de 2019. 
 
                                             

 

                       

 

 

 



      

 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 
 
 
Referência: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2018 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DE ALAGOAS 

 
 
A empresa P GALVÃO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI, com sede na Rua Cel. 
Lima Rocha, 935 – Empresarial Tenente Lemysson Rodrigo – sala 103 - Pinheiro, Maceió – AL, 
inscrita no CNPJ nº 14.376.716/0001-00, por intermédio de seu representante legal, a Senhora 
Priscilla Souza Galvão Santana, portador da Carteira de Identidade nº 2002001043573 – 
SEDES/AL e do CPF nº 015.294.254-84, DECLARA, junto a 05/2019 - TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, a inexistência de fato superveniente impeditivo de 
sua habilitação, comprometendo-se a informar eventuais e futuras ocorrências nesse sentido, sob 
as penas da Lei. 

 
 
 
 
 
 

Maceió-AL, 19 de março de 2019. 
 

 

 

                       

 

 

 



     

 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

Referência: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2018 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DE ALAGOAS 

 
 
A empresa P GALVÃO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI, com sede na Rua Cel. 
Lima Rocha, 935 – Empresarial Tenente Lemysson Rodrigo – sala 103 -Pinheiro, Maceió – AL, 
inscrita no CNPJ nº 14.376.716/0001-00, por intermédio de seu representante legal, a Senhora 
Priscilla Souza Galvão Santana, portador da Carteira de Identidade nº 2002001043573 – 
SEDES/AL e do CPF nº 015.294.254-84, DECLARA, para fins do disposto no inciso VII do art. 
4º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, junto a TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DE ALAGOAS, que têm conhecimento e cumpre plenamente todos os requisitos necessários à 
sua habilitação e que sua proposta de preço está em conformidade com as exigências do edital de 
referência. 

 

 

 
Maceió-AL, 19 de março de 2019. 

 
 
 

 

                       

 

 



 

     

 
 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS ESTABELECIDOS NO 
ARTIGO 3° DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 2006, ESTANDO APTA A 
USUFRUIR DO TRATAMENTO FAVORECIDO ESTABELECIDO EM SEUS 
ARTS. 42 A 49 
 
 
 
Referência: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2018 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DE ALAGOAS 

 
 
A empresa P GALVÃO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI, com sede na 
Rua Cel. Lima Rocha, 935 – Empresarial Tenente Lemysson Rodrigo – sala 103 -  
Pinheiro, Maceió – AL, inscrita no CNPJ nº 14.376.716/0001-00, por intermédio de 
seu representante legal, a Senhora Priscilla Souza Galvão Santana, portador da Carteira de 
Identidade nº 2002001043573 – SEDES/AL e do CPF nº 015.294.254-84, DECLARA, 
para fins do disposto no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, e no item 4.4.1 do 
Edital da licitação de referência, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49,. 
 
 
 
 
 
 

Maceió-AL, 19 de março de 2019. 
 
 
 
 

                       

 



 

 
 
 
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 
Referência: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2018  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS 
 
   A Sra. Priscilla Souza Galvão Santana, portadora da Carteira de Identidade nº 
2002001043573 – PO/AL e do CPF nº 015.294.254-84, como representante 
devidamente constituído de P GALVÃO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI 
- EPP, inscrita no CNPJ nº 14.376.716/0001-00, doravante denominado Licitante, 
para fins do disposto no Edital da presente Licitação, declara, sob as penas da lei, em 
especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 
(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 
independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 
potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação 
não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de 
fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a 
participar ou não da referida licitação; 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não 
será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com 
qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação antes da 
adjudicação do objeto da referida licitação; 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, 
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 
qualquer integrante do órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 
plenos poderes e informações para firmá-la. 
 
 

Maceió-AL, 19 de março de 2019.                                       
 

                       

 
 
      



 
 
 

    
 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 

        A empresa P GALVÃO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI, inscrita 
no CNPJ nº 14.376.716/0001-00 sediada na Rua Cel. Lima Rocha, 935 – Empresarial 
Tenente Lemysson Rodrigo – sala 103 - Pinheiro, Maceió – AL, declara que não 
incide nas práticas de nepotismo vedadas pelas Resoluções nº 156, de 08 de agosto de 
2012; nº 07, de 18 de outubro de 2005, com as alterações promovidas pela Resolução nº 
229, de 22 de junho de 2016, do Conselho Nacional de Justiça – CNJ. 
 
 
 
 
 
 

Maceió-AL, 19 de março de 2019.                                       
 

 

 

                       

 



    JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/06/2015 09:57 SOB Nº 20150102046.
PROTOCOLO: 150102046 DE 10/06/2015. NIRE: 27600194208.
P GALVÃO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI EPP

             Edvaldo Maiorano de Lima
                 SECRETÁRIO GERAL
                MACEIÓ, 10/06/2015

A validade deste documento, se impresso, fica sujeita à comprovação de sua autenticidade no site
www.facilita.al.gov.br informando o seguinte código de verificação: AL150102046



A validade deste documento, se impresso, fica sujeita à comprovação de sua autenticidade no site
www.facilita.al.gov.br informando o seguinte código de verificação: AL150102046



    JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/03/2015 16:27 SOB Nº 20150021534.
PROTOCOLO: 150021534 DE 11/03/2015. NIRE: 27600194208.
P GALVÃO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI

             Edvaldo Maiorano de Lima
                 SECRETÁRIO GERAL
                MACEIÓ, 11/03/2015

A validade deste documento, se impresso, fica sujeita à comprovação de sua autenticidade no site
www.facilita.al.gov.br informando o seguinte código de verificação: AL150021534



A validade deste documento, se impresso, fica sujeita à comprovação de sua autenticidade no site
www.facilita.al.gov.br informando o seguinte código de verificação: AL150021534





                                                              
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 30/03/2016 17:13 SOB Nº 20160054788.
PROTOCOLO: 160054788 DE 30/03/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
AL160054788. NIRE: 27600194208.
P GALVÃO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI - - EPP

        Edvaldo Maiorano de Lima
            SECRETÁRIO GERAL
           MACEIÓ, 30/03/2016
         www.facilita.al.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação



A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
Governo do Estado de Alagoas

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico e Turismo - SEDETUR

Junta Comercial do Estado de Alagoas

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Fotocópia de Processo

Documento Emitido pela Internet

Dados da Empresa

Nome Empresarial

P GALVÃO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA EPP

NIRE

27200510391

Último Arquivamento

Numero

20130552607

Data

13/12/2013

Numero Protocolo

150080271

Local, Data

Maceió, terça-feira, 31 de março de 2015
EDVALDO MAIORANO DE LIMA

Secretário(a) Geral

Dados da Certidão

Data de Expedição

31/03/2015

Hora de Expedição

14:58:33

Este documento foi assinado digitalmente, em conformidade com a MP 2200-2/2001, por meio do e-CNPJ nº 10.279.310/0001-10 - Fundo Estadual do Registro e Comércio.

Se impresso, para conferência acesse o site: www.juceal.al.gov.br - Opção Acesso Rápido >> Autenticidade de Certidão, e informe o número do protocolo.



E
st

e 
do

cu
m

en
to

 f
oi

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
, e

m
 c

on
fo

rm
id

ad
e 

co
m

 a
 M

P 
22

00
-2

/2
00

1,
 p

or
 m

ei
o 

do
 e

-C
N

PJ
 n

º 
10

.2
79

.3
10

/0
00

1-
10

 -
 F

un
do

 E
st

ad
ua

l d
o 

R
eg

is
tr

o 
e 

C
om

ér
ci

o.
Se

 im
pr

es
so

, p
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a 
ac

es
se

 o
 s

ite
: w

w
w

.ju
ce

al
.a

l.g
ov

.b
r 

- 
O

pç
ão

 A
ce

ss
o 

R
áp

id
o 

>
>

 A
ut

en
tic

id
ad

e 
de

 C
ha

nc
el

a,
 e

 in
fo

rm
e 

o 
nú

m
er

o 
do

 p
ro

to
co

lo
.



E
st

e 
do

cu
m

en
to

 f
oi

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
, e

m
 c

on
fo

rm
id

ad
e 

co
m

 a
 M

P 
22

00
-2

/2
00

1,
 p

or
 m

ei
o 

do
 e

-C
N

PJ
 n

º 
10

.2
79

.3
10

/0
00

1-
10

 -
 F

un
do

 E
st

ad
ua

l d
o 

R
eg

is
tr

o 
e 

C
om

ér
ci

o.
Se

 im
pr

es
so

, p
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a 
ac

es
se

 o
 s

ite
: w

w
w

.ju
ce

al
.a

l.g
ov

.b
r 

- 
O

pç
ão

 A
ce

ss
o 

R
áp

id
o 

>
>

 A
ut

en
tic

id
ad

e 
de

 C
ha

nc
el

a,
 e

 in
fo

rm
e 

o 
nú

m
er

o 
do

 p
ro

to
co

lo
.



E
st

e 
do

cu
m

en
to

 f
oi

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
, e

m
 c

on
fo

rm
id

ad
e 

co
m

 a
 M

P 
22

00
-2

/2
00

1,
 p

or
 m

ei
o 

do
 e

-C
N

PJ
 n

º 
10

.2
79

.3
10

/0
00

1-
10

 -
 F

un
do

 E
st

ad
ua

l d
o 

R
eg

is
tr

o 
e 

C
om

ér
ci

o.
Se

 im
pr

es
so

, p
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a 
ac

es
se

 o
 s

ite
: w

w
w

.ju
ce

al
.a

l.g
ov

.b
r 

- 
O

pç
ão

 A
ce

ss
o 

R
áp

id
o 

>
>

 A
ut

en
tic

id
ad

e 
de

 C
ha

nc
el

a,
 e

 in
fo

rm
e 

o 
nú

m
er

o 
do

 p
ro

to
co

lo
.



E
st

e 
do

cu
m

en
to

 f
oi

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
, e

m
 c

on
fo

rm
id

ad
e 

co
m

 a
 M

P 
22

00
-2

/2
00

1,
 p

or
 m

ei
o 

do
 e

-C
N

PJ
 n

º 
10

.2
79

.3
10

/0
00

1-
10

 -
 F

un
do

 E
st

ad
ua

l d
o 

R
eg

is
tr

o 
e 

C
om

ér
ci

o.
Se

 im
pr

es
so

, p
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a 
ac

es
se

 o
 s

ite
: w

w
w

.ju
ce

al
.a

l.g
ov

.b
r 

- 
O

pç
ão

 A
ce

ss
o 

R
áp

id
o 

>
>

 A
ut

en
tic

id
ad

e 
de

 C
ha

nc
el

a,
 e

 in
fo

rm
e 

o 
nú

m
er

o 
do

 p
ro

to
co

lo
.



E
st

e 
do

cu
m

en
to

 f
oi

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
, e

m
 c

on
fo

rm
id

ad
e 

co
m

 a
 M

P 
22

00
-2

/2
00

1,
 p

or
 m

ei
o 

do
 e

-C
N

PJ
 n

º 
10

.2
79

.3
10

/0
00

1-
10

 -
 F

un
do

 E
st

ad
ua

l d
o 

R
eg

is
tr

o 
e 

C
om

ér
ci

o.
Se

 im
pr

es
so

, p
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a 
ac

es
se

 o
 s

ite
: w

w
w

.ju
ce

al
.a

l.g
ov

.b
r 

- 
O

pç
ão

 A
ce

ss
o 

R
áp

id
o 

>
>

 A
ut

en
tic

id
ad

e 
de

 C
ha

nc
el

a,
 e

 in
fo

rm
e 

o 
nú

m
er

o 
do

 p
ro

to
co

lo
.



E
st

e 
do

cu
m

en
to

 f
oi

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
, e

m
 c

on
fo

rm
id

ad
e 

co
m

 a
 M

P 
22

00
-2

/2
00

1,
 p

or
 m

ei
o 

do
 e

-C
N

PJ
 n

º 
10

.2
79

.3
10

/0
00

1-
10

 -
 F

un
do

 E
st

ad
ua

l d
o 

R
eg

is
tr

o 
e 

C
om

ér
ci

o.
Se

 im
pr

es
so

, p
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a 
ac

es
se

 o
 s

ite
: w

w
w

.ju
ce

al
.a

l.g
ov

.b
r 

- 
O

pç
ão

 A
ce

ss
o 

R
áp

id
o 

>
>

 A
ut

en
tic

id
ad

e 
de

 C
ha

nc
el

a,
 e

 in
fo

rm
e 

o 
nú

m
er

o 
do

 p
ro

to
co

lo
.



E
st

e 
do

cu
m

en
to

 f
oi

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
, e

m
 c

on
fo

rm
id

ad
e 

co
m

 a
 M

P 
22

00
-2

/2
00

1,
 p

or
 m

ei
o 

do
 e

-C
N

PJ
 n

º 
10

.2
79

.3
10

/0
00

1-
10

 -
 F

un
do

 E
st

ad
ua

l d
o 

R
eg

is
tr

o 
e 

C
om

ér
ci

o.
Se

 im
pr

es
so

, p
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a 
ac

es
se

 o
 s

ite
: w

w
w

.ju
ce

al
.a

l.g
ov

.b
r 

- 
O

pç
ão

 A
ce

ss
o 

R
áp

id
o 

>
>

 A
ut

en
tic

id
ad

e 
de

 C
ha

nc
el

a,
 e

 in
fo

rm
e 

o 
nú

m
er

o 
do

 p
ro

to
co

lo
.



E
st

e 
do

cu
m

en
to

 f
oi

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
, e

m
 c

on
fo

rm
id

ad
e 

co
m

 a
 M

P 
22

00
-2

/2
00

1,
 p

or
 m

ei
o 

do
 e

-C
N

PJ
 n

º 
10

.2
79

.3
10

/0
00

1-
10

 -
 F

un
do

 E
st

ad
ua

l d
o 

R
eg

is
tr

o 
e 

C
om

ér
ci

o.
Se

 im
pr

es
so

, p
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a 
ac

es
se

 o
 s

ite
: w

w
w

.ju
ce

al
.a

l.g
ov

.b
r 

- 
O

pç
ão

 A
ce

ss
o 

R
áp

id
o 

>
>

 A
ut

en
tic

id
ad

e 
de

 C
ha

nc
el

a,
 e

 in
fo

rm
e 

o 
nú

m
er

o 
do

 p
ro

to
co

lo
.



A validade deste documento, se impresso, fica sujeita à comprovação de sua autenticidade no site
www.facilita.al.gov.br informando o seguinte código de verificação: AL150034725



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
Governo do Estado de Alagoas

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico e Turismo - SEDETUR

Junta Comercial do Estado de Alagoas

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Fotocópia de Processo

Documento Emitido pela Internet

Dados da Empresa

Nome Empresarial

P GALVÃO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI

NIRE

27600194208

Último Arquivamento

Numero

20150034725

Data

11/03/2015

Numero Protocolo

150084978

Local, Data

Maceió, terça-feira, 7 de abril de 2015
EDVALDO MAIORANO DE LIMA

Secretário(a) Geral

Dados da Certidão

Data de Expedição

07/04/2015

Hora de Expedição

12:48:31

Este documento foi assinado digitalmente, em conformidade com a MP 2200-2/2001, por meio do e-CNPJ nº 10.279.310/0001-10 - Fundo Estadual do Registro e Comércio.

Se impresso, para conferência acesse o site: www.juceal.al.gov.br - Opção Acesso Rápido >> Autenticidade de Certidão, e informe o número do protocolo.
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 19/03/2019  002471887 

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS 

 C E R T I D Ã O  E S T A D U A L 

 FALÊNCIA, INSOLVÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
 CONCORDATA 

 CERTIDÃO Nº:   002471887  FOLHA: 1/1 
 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

                        Certifico   que,   pesquisando   os   registros   de   distribuição   de   feitos   do   Estado   de   Alagoas,   no   período 
 de 10 anos, verifiquei NÃO CONSTAR distribuições em nome de:  

 P   GALVÃO   DISTRIBUIDORA   DE   ALIMENTOS,   residente   na   CEL.   LIMA   ROCHA   935,   SALA   103,   PINHEIRO, 
 CEP: 57055-502, , vinculado ao CNPJ: 14.376.716/0001-00 ******************************************************** 

                        Certifico   ainda   que   a   pesquisa   acima   refere-se   a   AÇÕES   DE   FALÊNCIA,   INSOLVÊNCIA, 
 RECUPERAÇÃO   JUDICIAL   E   CONCORDATA   em   andamento   nas   unidades   judiciárias   do   Poder   Judiciário   do 
 Estado de Alagoas, com as ressalvas abaixo: 

 Observações: 

 1 - A presente certidão foi emitida de acordo com a Resolução nº. 121/2010 do CNJ; 

 2   -   A   presente   certidão   não   abrange   eventuais   ações   de   FALÊNCIA   em   que   a   pessoa   a   respeito   da   qual   é 
 expedida figure no pólo ativo; 

 3   -   Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a   Receita   Federal   que 
 verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ; 

 4   -   Esta   certidão   não   contempla   os   processos   em   tramitação   no   2º   grau   de   jurisdição   do   Tribunal   de   Justiça   do 
 Estado de Alagoas, que deverão ser objeto de certidões específicas; 

 5 - A exatidão dos dados pessoais fornecidos para pesquisa é de inteira responsabilidade da parte interessada. 

 6   -   A   autenticidade   desta   certidão   poderá   ser   confirmada   pela   internet   no   site   do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado 
 de Alagoas (www.tjal.jus.br). 

                        Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias. 

 Maceió, terça-feira, 19 de março de 2019 às 11h14min. 

                      002471887 
 PEDIDO N°:  



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

 
Nome: P GALVÃO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI
CNPJ: 14.376.716/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
 Emitida às 15:58:38 do dia 16/01/2019 <hora e data de Brasília>.

 Válida até 15/07/2019.
 Código de controle da certidão: 5FC2.8041.1AF9.9D7E

 Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



 
 

 
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
 
 
Inscrição: 14376716/0001-00
Razão Social: P GALVAO DISTRIBUIDORA E ALIMENTOS LTDA EPP
Nome Fantasia:P GALVAO DISTRIBUIDORA
Endereço: R CORONEL LIMA ROCHA 935 SL103 EMP T LEMYSSO / PINHEIRO /

MACEIO / AL / 57055-502
 
 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
 
 
O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.
 
 
Validade: 11/03/2019 a 09/04/2019
 
Certificação Número: 2019031102005789343112
 
 
Informação obtida em 13/03/2019, às 10:05:05.
 
 
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

javascript:window.print();
javascript:window.history.back();


Estado de Alagoas
Secretaria de Estado da Fazenda
Superintendência da Receita Estadual

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS ESTADUAIS

P GALVÃO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI - EPP

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual cobrar débitos ainda não registrados ou que venham
a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado da Fazenda,
constatamos não existir, até a presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos do contribuinte e refere-se a débitos de
natureza tributária e descumprimento de obrigações acessórias.

Emitida às 13:21:01 do dia 28/02/2019

Código de controle da certidão: A1E4-189B-F388-4382

Certidão fornecida para o CACEAL: 24254805

Válida até 29/04/2019

Certidão emitida nos termos do art. 78 da Lei nº 6.771/06 e do art. 255 do Decreto nº 25.370/13.

Certidão emitida gratuitamente com base na Instrução Normativa SEF nº. 27 de 15 de maio de 2017.

Nome/Contribuinte:

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Executiva da Receita
Estadual na internet, no endereço: www.sefaz.al.gov.br.



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIO
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - CND 7729 / 2019

Tipo do Contribuinte
Contribuinte Econômico

Inscrição: 901079391 Identificação: 376317
Contribuinte
P GALVÃO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
EIRELI EPP

C.N.P.J./C.P.F.
14376716000100                     

Situação Cadastral
Ativo

Logradouro / Número / Complemento / CEP / Edifício / Loteamento
CORONEL LIMA ROCHA, Nº: 935, SALA 103 EMP TEN LEMYSSON RO

 57055502, 
Quadra: , Lote:, Loteamento:
Bairro:  PINHEIRO                          Cidade: MACEIO
Data Expedição 
24/01/2019

Validade 
24/04/2019

Nº Protocolo 
0

Data Protocolo 
24/01/2019

N.º De Autenticidade: 20E.92D.DC3.231

 
.
   Certificamos , com  fundamento  nas  informações constantes  em nosso 
   Sistema de Cadastro e Controle de Arrecadação, e ressalvado o direito
   de a Fazenda Municipal de inscrever e cobrar as dívidas que venham  a
   ser apuradas, com referência ao presente instrumento, que em  relação
   ao   Contribuinte Econômico   acima   identificado   inexiste
   débito impeditivo a  expedição desta certidão.
   
     ********************************************************************
   ********************************************************************
   ********************************************************************
   ********************************************************************
   ********************************************************************
   ********************************************************************
   ********************************************************************
   ********************************************************************
   ********************************************************************
   ********************************************************************
   ********************************************************************
   ********************************************************************
   ********************************************************************
   ********************************************************************
   ********************************************************************
 
Certidão emitida as 16:28:00 do dia 24/01/2019
A autenticidade desta certidão DEVE ser confirmada na pagina da Secretaria de Economia,
no endereço: http://www.maceio.al.gov.br/semec/ ou na própria Secretaria de Economia.
.
 

Verifique atentamente as informações descritas nesta certidão

Observação:

 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: P GALVO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI
                   (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 14.376.716/0001-00
Certidão nº: 169058591/2019
Expedição: 13/03/2019, às 10:07:16
Validade: 08/09/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que P GALVO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI

                   (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
14.376.716/0001-00, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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                             Laboratório de Análises de Alimentos, Águas e Ambientais 
       Rua Dr. José Mariano, n° 503, 1º andar, Centro – Garanhuns/PE. 

                          Telefone: (87) 3762-0266 / E-mail: lamen.pe@hotmail.com  
               Escritório: Av. Fernandes Lima, Centro Empresarial Rui Palmeira,  

                          Sala 201, n°1523 – Maceió/AL. Tel: (82) 3034-6399.                          

________________________________________________________ 

RELATÓRIO DE ENSAIOS 

________________________________________________________ 

IDENTIFICAÇÃO: 04/19 

CLIENTE: Mineradora Aldebaran Ltda 

ENDEREÇO: Rua Projetada 1138, Nº 60, Antares - Serraria – Maceió/AL. 

PRODUTO ANALISADO: Água Bruta 
PONTO DA COLETA: Fonte da Moça                       T(ºC) COLETA: Não Informada                           

DATA DA COLETA: 02/01/2019                               HORA DA COLETA: 15h40min 

DATA DA ENTRADA: 03/01/2019                        HORA DA ENTRADA: 08h15min 

RESPONSÁVEL PELA COLETA: LAMEN 

INFORMAÇÕES DA ANÁLISE 

INÍCIO DA ANÁLISE: 03/01/2019              TÉRMINO DA ANÁLISE: 03/01/2019 

T(ºC) RECEBIMENTO: 5º C 

 
ENSAIOS FÍSICO-QUÍMICOS  

 
ENSAIOS RESULTADOS Portaria de 

consolidação n°05 de 
28/09/2017, Anexo XX 

pH 5,1 6,0 – 9,0 

Condutividade µS 120,8 - 

 
Legislação - Portaria de consolidação n°05 de 28/09/2017, Anexo XX do Ministério da Saúde para controle 
e vigilância da qualidade de água para consumo humano e seu padrão de potabilidade. 
Metodologia: Standard Methods for the Examination of Water and Wastewater, 22th Edition, 2012 – APHA. 

Obs: Os resultados deste ensaio/análise têm significação restrita e aplicam-se tão somente à amostra analisada. 
Garanhuns, 04 de janeiro de 2019. 
                                                   
            
 
______________________________________________________________________ 
LDE-FQA RV 002                        

mailto:lamen.pe@hotmail.com


 

1/1 

 

                        Laboratório de Análises de Alimentos, Águas e Ambientais 
Rua Dr. José Mariano, n° 503, 1º andar, Centro – Garanhuns/PE. 

                      Telefone: (87) 3762-0266 / E-mail: lamen.pe@hotmail.com  
       Escritório: Av. Fernandes Lima, Centro Empresarial Rui Palmeira,  

                      Sala 201, n°1523 - Maceió /AL. Tel: (82) 3034-6399.                          

________________________________________________________ 
RELATÓRIO DE ENSAIOS 

________________________________________________________ 

 
IDENTIFICAÇÃO: 06/19 
CLIENTE: Mineradora Aldebaran Ltda 

ENDEREÇO: Rua Projetada 1138, Nº 60, Antares - Serraria – Maceió/AL. 

PRODUTO ANALISADO: Água Bruta 
ENVASE: Não Aplicável // VALIDADE: Não Aplicável //LOTE: Não Aplicável 

PONTO DA COLETA: Fonte da Moça                       T(ºC) COLETA: Não Informada                           
DATA DA COLETA: 02/01/2019                               HORA DA COLETA: 15h40min 
DATA DA ENTRADA: 03/01/2019                        HORA DA ENTRADA: 08h15min 

RESPONSÁVEL PELA COLETA: LAMEN  

INFORMAÇÕES DA ANÁLISE 
INÍCIO DA ANÁLISE: 03/01/2019              TÉRMINO DA ANÁLISE: 08/01/2019 

T(ºC) RECEBIMENTO: 5º C 

 
ENSAIOS MICROBIOLÓGICOS  

(Tubos Múltiplos – NMP/mL)  
 

*Tolerância para amostra representativa (01 unidade) // NMP: Número Mais Provável. 
O resultado expresso em <1,1NMP/mL incida AUSÊNCIA para o ensaio realizado. 
 
Legislação: Resolução RDC 275, 22 de Setembro de 2005- Ministério da Saúde. 
Metodologias: Standard Methods for the Examination of Water and Wastewater, 22th Edition, 2012 – APHA 
e CETESB - Norma Técnica L5.213, 1993. 
 
Obs1: Os resultados deste ensaio/análise têm significação restrita e aplicam-se tão somente à amostra analisada. 
 
“As opiniões e interpretações expressas abaixo não fazem parte do escopo da acreditação deste laboratório”.  

________________________________________________________________________ 
Declaração: Nos ensaios microbiológicos efetuados, a amostra analisada encontra-se em 

conformidade de acordo com os padrões estabelecidos pela Resolução RDC 275 – M.S. 

________________________________________________________________________ 
Garanhuns, 08 de janeiro de 2019.   

                                                                                        
 

                                                  
 

________________________________________________________________________ 
LDE-MA RV 005         

ENSAIOS RESULTADOS UNIDADE LEGISLAÇÃO PORTARIA RDC 
275/2005 - MS 

Coliformes a 35°C  <1,1 NMP/mL <1,1 a 2,2 NMP/mL ou Ausência em 100mL 

Escherichia coli <1,1 NMP/mL <1,1 a 2,2 NMP/mL ou Ausência em 100mL 

Enterococcus <1,1 NMP/mL <1,1 a 2,2 NMP/mL ou Ausência em 100mL 

Pseudomonas aeruginosa <1,1 NMP/mL <1,1 a 2,2 NMP/mL ou Ausência em 100mL 

Clostridium Sulfito Redutor <1,1 NMP/mL <1,1 a 2,2 NMP/mL ou Ausência em 100mL 
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                        Laboratório de Análises de Alimentos, Águas e Ambientais 
Rua Dr. José Mariano, n° 503, 1º andar, Centro – Garanhuns/PE. 

                      Telefone: (87) 3762-0266 / E-mail: lamen.pe@hotmail.com  
       Escritório: Av. Fernandes Lima, Centro Empresarial Rui Palmeira,  

                      Sala 201, n°1523 - Maceió /AL. Tel: (82) 3034-6399.                          

________________________________________________________ 

RELATÓRIO DE ENSAIOS 

________________________________________________________ 

 

IDENTIFICAÇÃO: 193/19 

CLIENTE: Mineradora Aldebaran Ltda 

ENDEREÇO: Rua Projetada 1138, Nº 60, Antares - Serraria – Maceió/AL. 

PRODUTO ANALISADO: Água Tratada 
PONTO DA COLETA: Fonte da Moça                       T(ºC) COLETA: Não Informada                           

DATA DA COLETA: 06/02/2019                               HORA DA COLETA: 15h52min 

DATA DA ENTRADA: 07/02/2019                        HORA DA ENTRADA: 08h15min 

RESPONSÁVEL PELA COLETA: LAMEN 

INFORMAÇÕES DA ANÁLISE 

INÍCIO DA ANÁLISE: 07/02/2019              TÉRMINO DA ANÁLISE: 09/02/2019 

T(ºC) RECEBIMENTO: 5º C 

 
ENSAIOS MICROBIOLÓGICOS  

 

 
Legislação - Portaria de consolidação n°05 de 28/09/2017, Anexo XX, do Ministério da Saúde para 
controle e vigilância da qualidade de água para consumo humano e seu padrão de potabilidade 
Metodologia: Standard Methods for the Examination of Water and Wastewater, 22th Edition, 2012 – APHA. 
 
Obs1: Os resultados deste ensaio/análise têm significação restrita e aplicam-se tão somente à amostra analisada. 
 
“As opiniões e interpretações expressas abaixo não fazem parte do escopo da acreditação deste laboratório”.   

______________________________________________________________________________________________ 
Declaração: Nos ensaios microbiológicos efetuados, a amostra analisada encontra-se em 

conformidade de acordo com os padrões estabelecidos pela Portaria de consolidação n°05 de 

28/09/2017, Anexo XX, do MS 
______________________________________________________________________________________________ 
Garanhuns, 11 de fevereiro de 2019.  

 
                                                                   

______________________________________________________________________ 
LDE-MA RV 005                   

     ENSAIOS RESULTADOS UNIDADE Consolidação n°05 de 28/09/2017, 
Anexo XX, do MS 

Coliformes a 35°C  Ausência P/A 100 mL Ausência em 100mL 

Escherichia coli Ausência P/A 100 mL Ausência em 100mL 
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                        Laboratório de Análises de Alimentos, Águas e Ambientais 
Rua Dr. José Mariano, n° 503, 1º andar, Centro – Garanhuns/PE. 

                      Telefone: (87) 3762-0266 / E-mail: lamen.pe@hotmail.com  
       Escritório: Av. Fernandes Lima, Centro Empresarial Rui Palmeira,  

                      Sala 201, n°1523 - Maceió /AL. Tel: (82) 3034-6399.                          

________________________________________________________ 

RELATÓRIO DE ENSAIO 

________________________________________________________ 

 

IDENTIFICAÇÃO: 419/19 

CLIENTE: Mineradora Aldebaran Ltda 

ENDEREÇO: Rua Projetada 1138, Nº 60, Antares - Serraria – Maceió/AL. 

PRODUTO ANALISADO: Água Bruta 
PONTO DA COLETA: Fonte da Moça                                       T(ºC) COLETA: 28°C                           

DATA DA COLETA: 11/03/2019                               HORA DA COLETA: 11h24min 

DATA DA ENTRADA: 12/03/2019                        HORA DA ENTRADA: 08h30min 

RESPONSÁVEL PELA COLETA: LAMEN 

INFORMAÇÕES DA ANÁLISE 

INÍCIO DA ANÁLISE: 12/03/2019              TÉRMINO DA ANÁLISE: 14/03/2019 

T(ºC) RECEBIMENTO: 8,5º C 

 
ENSAIOS MICROBIOLÓGICOS  

 

 
Legislação - Portaria de consolidação n°05 de 28/09/2017, Anexo XX, do Ministério da Saúde para 
controle e vigilância da qualidade de água para consumo humano e seu padrão de potabilidade 
Metodologia: Standard Methods for the Examination of Water and Wastewater, 22th Edition, 2017 – APHA. 
 
Obs1: Os resultados deste ensaio/análise têm significação restrita e aplicam-se tão somente à amostra analisada. 
 

______________________________________________________________________________________________ 
Declaração: Nos ensaios microbiológicos efetuados, a amostra analisada encontra-se em 

conformidade de acordo com os padrões estabelecidos pela Portaria de consolidação n°05 de 

28/09/2017, Anexo XX, do MS 
______________________________________________________________________________________________ 
Data da Emissão: Garanhuns, 14 de março de 2019.  

 
                                                                   

______________________________________________________________________ 
LDE-MA RV 005                   

     ENSAIOS RESULTADOS UNIDADE Portaria de Consolidação n°05 de 
28/09/2017, Anexo XX, do MS 

Coliformes a 35°C  Ausência P/A 100 mL Ausência em 100mL 

Escherichia coli Ausência P/A 100 mL Ausência em 100mL 
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                        Laboratório de Análises de Alimentos, Águas e Ambientais 
Rua Dr. José Mariano, n° 503, 1º andar, Centro – Garanhuns/PE. 

                      Telefone: (87) 3762-0266 / E-mail: lamen.pe@hotmail.com  
       Escritório: Av. Fernandes Lima, Centro Empresarial Rui Palmeira,  

                      Sala 201, n°1523 - Maceió /AL. Tel: (82) 3034-6399.                          

________________________________________________________ 

RELATÓRIO DE ENSAIOS 

________________________________________________________ 

 

IDENTIFICAÇÃO: 2045/18 

CLIENTE: Mineradora Aldebaran Ltda 

ENDEREÇO: Rua Projetada 1138, Nº 60, Antares - Serraria – Maceió/AL. 

PRODUTO ANALISADO: Água Bruta 
PONTO DA COLETA: Fonte da Moça                       T(ºC) COLETA: Não Informada                           

DATA DA COLETA: 06/12/2018                               HORA DA COLETA: 15h32min 

DATA DA ENTRADA: 07/12/2018                        HORA DA ENTRADA: 09h20min 

RESPONSÁVEL PELA COLETA: LAMEN 

INFORMAÇÕES DA ANÁLISE 

INÍCIO DA ANÁLISE: 07/12/2018              TÉRMINO DA ANÁLISE: 09/12/2018 

T(ºC) RECEBIMENTO: 6,5º C 

 
ENSAIOS MICROBIOLÓGICOS  

 

 
Legislação - Portaria de consolidação n°05 de 28/09/2017, Anexo XX, do Ministério da Saúde para 
controle e vigilância da qualidade de água para consumo humano e seu padrão de potabilidade 
Metodologia: Standard Methods for the Examination of Water and Wastewater, 22th Edition, 2012 – APHA. 
 
Obs1: Os resultados deste ensaio/análise têm significação restrita e aplicam-se tão somente à amostra analisada. 
 
“As opiniões e interpretações expressas abaixo não fazem parte do escopo da acreditação deste laboratório”.   

______________________________________________________________________________________________ 
Declaração: Nos ensaios microbiológicos efetuados, a amostra analisada encontra-se em 

conformidade de acordo com os padrões estabelecidos pela Portaria de consolidação n°05 de 

28/09/2017, Anexo XX, do MS 
______________________________________________________________________________________________ 
Garanhuns, 11 de dezembro de 2018.  

 
                                                                   

______________________________________________________________________ 
LDE-MA RV 005                   

     ENSAIOS RESULTADOS UNIDADE Consolidação n°05 de 28/09/2017, 
Anexo XX, do MS 

Coliformes a 35°C  Ausência P/A 100 mL Ausência em 100mL 

Escherichia coli Ausência P/A 100 mL Ausência em 100mL 
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